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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 
 

 
Pelo presente instrumento, a empresa VIDOR E HEINECKE REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS, CNPJ nº 
37.201.772/0001-00, com sede na RUA JOSÉ PEIXOTO DE LACERDA WERNEK, 565 BOQUEIRÃO – 
CURITIBA/PR, através de seu representante legal infra-assinado, Luciana Vidor , cpf 036386689-24, em 
atendimento a Instrução Normativa nº 01/2010 de 19 de janeiro de 2010 e conforme orientações do 
Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, NESLIC – Núcleo Especializado Sustentabilidade, 
Licitações e Contratos, DECOR/CGU/AGU, de agosto de 2022, declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
1 – A proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete 
em adotar práticas ecologicamente corretas realizando as seguintes ações: 
1.1. Destinações dos materiais recicláveis às cooperativas e associações dos catadores 

incentivando a prática da reciclagem e a proteção do meio ambiente. 
1.2. recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, assim 
como sua subsequente destinação final ambientalmente adequada, no caso de produtos 
objeto de sistema de logística reversa, devendo estruturar e implementar sistemas de 
logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma 
independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos. 
1.3. Não são permitidas formas inadequadas de destinação final de pilhas e baterias 
usadas, tais como: 
a) lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não 
licenciado; 
b) queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não licenciados; 
c) lançamento em corpos d’água, praias, manguezais, pântanos, terrenos baldios, 
poços ou cacimbas, cavidades subterrâneas, redes de drenagem de águas pluviais, 
esgotos, ou redes de eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas 
sujeitas à inundação. 
2 – Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
 
 

CURITIBA, 21 DE JULHO DE 2025. 
 

Luciana Vidor-Procuradora 
Vidor & Heinecke Representações Comerciais 


		2025-07-21T16:46:22-0300
	VIDOR E HEINECKE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA:37201772000100




